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CONTRATO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO: 101/2.022 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NAZARÉ PAULISTA  

CONTRATADA: FERNANDO & GAUDÊNCIO TRANSPORTADORA LTDA.  

CONTRATO DE ORIGEM: 053/2.022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1356/2.022  

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 017/2.022  

OBJETO: Contratação emergencial de transporte escolar com veículo tipo perua ou van, em 

atendimento aos alunos do município de Nazaré Paulista.   

 

O presente aditivo de retificação é firmado entre a O MUNICÍPIO DE NAZARÉ 

PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Praça Cel. Antonio Rodrigues 

dos Santos, 16, Centro em Nazaré Paulista-SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

45.279.643/0001-54, neste ato representado por seu prefeito CANDIDO MURILO 

PINHEIRO RAMOS, portador do RG nº 34.324.977 e CPF/MF 281.982.998-92, doravante 

denominado “CONTRATANTE” e a empresa FERNANDO & GAUDÊNCIO 

TRANSPORTADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

07.669.317/0001-64, com sede na Estrada Municipal NZP 366, S/N, Caixa Postal 52, 

Cuiabá, Nazaré Paulista, SP, neste ato representado por FERNANDO GONÇALVES, 

portador do RG n° 24.812.643 e inscrito no CPF n° 176.886.568-00.  

 

CLÁSULA PRIMEIRA- DAS ALTEREÇÕES 

Onde se lê: 

3. DO PRAZO DO CONTRATO  

3.1. O presente contrato vigorará da data da sua assinatura até 145 dias, ou seja, até dia 25 

de setembro de 2022, ou até que se conclua o Processo Licitatório. 

 

Leia-sê: 

3. DO PRAZO DO CONTRATO  

3.1. O presente contrato vigorará da data da sua assinatura até 145 dias, ou seja, até dia 25 

de outubro de 2022, ou até que se conclua o Processo Licitatório. 

 

CLÁSULA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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2.1 As alterações contratuais obedecem aos dispositivos constantes do art. 65 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

2.2 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais constantes do 

Contrato nº 053/2023. 

 

Nazaré Paulista, 15 de setembro de 2.022. 

 

 

 

 

Candido Murilo Pinheiro Ramos  Fernando Gonçalves 

Prefeito  FERNANDO & GAUDÊNCIO TRANSPORTADORA 

LTDA 

    

     Testemunhas  

 

___________________________________ __________________________________  

               Nome/RG                                                              Nome/RG 


